
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 2217/2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  estatutárias,  e  de  acordo  com  o  Processo  nº 
23073.012624/2017-78;

RESOLVE:

Considerar  revogada,  a  partir  de  18  de  abril  de  2017,  a  Portaria  nº 

3820/2016,  que autorizou licença para tratar  de interesses particulares  do servidor  

CARLOS  MURILO  FERREIRA  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em 

Administração,  do  Quadro  de  Pessoal  desta  Universidade,  lotado  no  Núcleo  de 

Ciências Agrárias e Desenvolvimento Rural.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 09 de maio de 2017.

Emmanuel Zagury Tourinho
Reitor
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